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Ofício n.º 284/2020/NUGEP/RLM Cuiabá, 15 de setembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

Leonardo Pio da Silva Campos

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso

Assunto : Comunica Publicação de acórdão – Tema 1029/STJ

Senhor Presidente,

Visando dar ampla publicidade à sistemática de Recursos

Repetitivos, informo Vossa Excelência, para que seja divulgado aos associados da

OAB/MT, que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça , na sessão

realizada em 12/08/2020, julgou sob o rito dos recursos repetitivos, Recursos

Especiais n. 1.804.186/SC e 1.804.188/SC , vinculados ao TEMA 1029, sendo o

acórdão publicado em 11/09/2020 , no DJe/STJ, para que sejam tomadas as

providências cabíveis.

Destaco que o tema 1029/STJ versa sobre a seguinte

matéria:

Aplicabilidade do rito dos Juizados Especiais da Fazenda Pública

(Lei 12.153/2009) ao Cumprimento de Sentença individual

oriundo de Ação Coletiva que seguiu o procedimento ordinário em

Vara da Fazenda Pública, independentemente de haver Juizado

Especial instalado no foro competente.

Informo que por ocasião do julgamento dos Recursos o

Superior Tribunal de Justiça fixou a seguinte tese:

Não é possível propor nos Juizados Especiais da Fazenda

Pública a execução de título executivo formado em Ação Coletiva

que tramitou sob o rito ordinário, assim como impor o rito

sumaríssimo da Lei 12.153/2009 ao juízo comum da execução.
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Para maiores informações, consulte o link da página do STJ

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Atenciosamente,

Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS,
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Presidente da Comissão Gestora do NUGEP
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